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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

PORTARIA NORMATIVA N 2  30, DE 30 DE JUNHO DE 2022 

0 Reitor da Uriiversidade Federal do EspIrito Santo, no uso de suas atribuicöes 
legais e estatutárias, tendo em vista o que consta do Processo de readequaço da estrutura 

organizacional n2 23068.063296/2022-12, 

Considerando o disposto no Art. 42  da ResoIuço n2  22/2019, do Conseiho 

Universitário, que dispöe sobre a estrutura organizacional e o quadro demonstrativo dos Cargos 

de Direçäo, Funçöes Gratificadas e Funcôes de Coordenaçäo de Curso da Ufes, RESOLVE: 

Art. 12  Criar na estrutura da Pró-Reitoria de Administraçào a seguinte unidade 

fun ci on a I: 

UNIDADE FUNCIONAL suBoRDINAçAo 

Setor de Almoxarifado Diviso de Recursos Materiais 

(SA/DRM N/DSAN/PROAD/U FES) (DRMN/DSAN/PROAD) 

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor a partir da data da pubIicaço. 
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